
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N'0112022

Colatina, 03 de janeiro de 2022

llustríssimo Senhor Presidente,

Nobres Vereadores,

Considerandos

Trata-se de Projeto de Lei que visa apreciação e aprovação de minuta de Projeto de Lei n"
qrê 'tttctut ÁRrtcos NA LEr coMpLEMENTAR z3l20i3 ouE DlsPôE

SOERE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICíPIO DE COLATINA E ALTERA
A LEI COMPLEMENTAR 8512017 QUE REORGANIZA E APROVA A NOVA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA".

lnicialmente foi percebido pela atual gestão municipal que as funções relacionadas ao
controle social, gestão da Transparência e Ouvidoria Municipal nâo estão previstas como
competência legal de nenhum órgâo municipal e, atualmente, não estão sendo desenvolvidas
regularmente por nenhum setor constituído e estruturado do Município de Colatina.

Ademais, nos últimos anos a implantação e manutenção desses setores tem sido prioridade
nas administrações públicas brasileiras e objeto de cobrança constante dos órgáos de
controle externo com a Íinalidade de cumprir as garantias previstas:

. Constituição Federal de 1988, Art. 37, § 30 - Dispões sobre a paÍicipação do usuário
na administraÇão pública direta e indireta

. Lei Complementar'10'1/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal

. Lei no 13.460, de 26 de junho de 2017 - Dispôe sobre participação, proteção e defesa
dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública.

. Lei no 12.527, de í8 de novembro de 2011 - Regula o acesso a informações previsto
no inciso XXXlll do art. 5o, no inciso ll do § 3o do ad..37 e no § 2o do art. 2í6 da
Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, de í1 de dezembro de 1990; revoga a Lei
no 11.11í, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei no 8.í59, de 8 de janeiro de
1991 ; e dá outras providências.

Nesta iniciativa procura-se por meio dos artigos 1',2" e 3" concentrar todos os instrumentos
de controle (controle interno, auditoria interna, ouvidoria e transparência) em um único órgáo
em concretude ao princípio constitucional da eficiência. Com isso a Sêcretaria Municipal de
Controle lnterno passa a ser denominada Controladoria Geral do Município com funções que
ultrapassam o controle e auditoria interna.

Convém notat outrossim que, entre outras providências, o presente projeto visa identificar um
endereço para Transparência Pública do Município. Ela que trata-sê de um dos mecanismos
que estão revolucionando o controle social da administração pública êspecialmente pelo meio
eletrônico e tecnologia dâ informação, que, enquanto modalidade de ação governamental,
permite o acesso a qualquer cidadão e a troca de informaçóes do Estado. Destaca-se
especialmente a Lei Complementar 131 , de 27 de maio de 2009, conhecida como "lei da
transparência", estabelece que a transparência será assegurada mediante.
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l-incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos
de elaboraçâo e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos;
ll -liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de
informaçóes pormenorizadas sobre a execução orÇamentária e financeira, em meios
eletrônicos de acesso público;
lll -adoção de sistema integrado de administraçáo financeira e controle, que atenda a padrão
mínimo de qualidade estabelecido pelo poder executivo da Uniáo.

Ao nosso ver a transparência deve ser tratada no Município de Colatina como direito da

cidadania e, portanto. como objeto de políticas públicas que visem a sua promoção. E

tmportante assinalar que divulgár a informaçáo é fundamental, mas isso sÓ não basta. E
necessário que as informações estejam disponíveis em linguagem acessível, para

entendimento do público em geral.

Outro instrumento importante de aumento da transparência na gestáo pública é a lei de

acesso à informação (Lei 12.527), de 18 de novembro de 2011, que indica as seguintes
diretrizes a serem consideradas pela administração pública em todos os níveis:
l- observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;
ll - divulgação de informaçôes de intêresse público, independentemente de solicitações;
lll - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;
lV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.

Especialmente para atendimento a Lei de Acesso a lnÍormação, a Ouvidoria Municipal
passará neste projeto de lei a integrar as atribuiçóes do Órgáo de Controle lnterno ao qual

caberá estabelecer e manter o canal para o recebimento de denúncias, bem como
desenvolver mecanismos para seu tratamento, apuração e reporte dos resultados à

sociedade.

Como forma de promover todas as atribuições do órgão de controle interno, bem como as
inovações trazidas no presente projeto de lei, torna-se de fundamental importância a

possibilidade de extensão de carga horária do cargo efetivo de auditor público interno quando

executar a funçáo de líder de equipe de auditoria. A extensão de carga horária ao líder de
auditoria é a forma mais acertada para que esses servidores não precisem afastar-se das
funções de auditor público interno pela ocupaçáo de cargo em comissão ou função
gratificada.

Além disso a presente minuta inaugura a figura de uma gratificação para servidores de
diferentes secretarias para desempenharem a função de Agente de Controle lnterno com
principal ob.ietivo apoiar a Controladoria Geral no cumprimento de sua missão institucional e
realizar o controle interno na 1' e 2o linha de defesa. A esses agentes de controle interno
caberá, sem prejuízo de suas atribuições:

Verificar a conformidade dos procedimentos relativos aos processos dos sistemas de
Planejamento e Orçamento, Financeiro, Contábil, PatrimÔnio e Serviços, Aquisições,
Gestão de Pessoas e outros realizados pelos órgãos ou enlidades vinculadas;
Revisar a prestaÇáo de contas mensal dos órgãos ou entidades vinculadas;
Realizar levantamento de documentos e inÍormações solicitadas por equipes de
auditoria;
Prestar suporte às atividades de auditoria realizadas pela Controladoria Geral;
Supervisronar e auxiliar as Unidades Executoras na elaboração dê respostas aos
relatórios;
Acompanhar a implementação das recomendações emitidas pelos órgãos de Controle
lnterno e Externo,
Observar as diretrizes, instruçóes normativas e técnicas estabelecidas pela

Controladoria Geral, relativas às atividades de Controle lnterno;
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Comunicar à Controladoria Geral, qualquer irregularidade ou ilegalidade de que tenha
conhecimento;
Elaborar relatório de suas atividades.
Outras atividades correlatas.

Aproveitando a oportunidade, devido à necessidade de promover maior celeridade e
desburocratização nos processos administrativos com razoável segurança jurídica é
necessário promover a atividade de consultoria jurídica, contábil e fiscal à Administração
Municipal a fim de administrar e acompanhar os processos admin istrativos, a fim de subsidiar
a gestão municipal com maior segurança nas medidas necessárias para a continuidade da
tramitaçâo dos processos administrativos, bem como no exame e maniÍestaçáo dos atos de
administrativos, celebração de convênios, contratos, ajustes, acordos, procêssos licitatórios e
outros, realizar estudos, pesquisas e levantamentos sobre a evolução e aplicação da
legislação e da jurisprudência e outras atividades jurídicas. Para tanto o presente p@eto de
lei prevê a possibilidade de extensão de carga horária do cargo de Consultor Jurídico,
Contador e Fiscal de Rendas no artigo 4" da presente minuta de projeto de lei.

Soma-se a tudo isso a proposição de aumento de valor da Gratificaçáo que faz jus os
servidores que participam dos processos de licitação do Município. Essas gratificações já
foram instituídas no âmbito municipal na forma abaixo descrita:

ANEXO rV LC 85/2017
GRATIFI ES

FUNçÃO

No entanto, a dificuldade da Administração em designar servidores para atuarem nessas
funçóes tem sido desafiadora, considerando a necessidade de especialização e capacitação
para desempenhar tais responsabilidades. Soma-se a isso o advento da Lei 14.13312020 que
institui uma nova lei de licitações demandando à Administração Pública medidas quanto a
adaptação a essas novas regras e criação da figura do Agente de ContrataÇão. Para isso, faz-
se necessário a melhoria na gratificação com intuito de atrair servidores para as funções.

Neste momento está sendo criado também a gratificação para os compone,ntes da lunta
de Recursos Fiscal (IURF) e o Conselho de Contribuintes (CCON) que são Orgãos criados
pela Lei Complementar 87/20U, com competência para o julgamento das impugnações e
recursos apresentados em decorrência do procedimento administrativo fiscal do Município.
A Administraçã o Fazendâria encontra grande dificuldade em designar servidores para
atuarem nessas funçóes, devido à necessidade de especialização e capacitação para o
desempenhos das atividades, bem como pela ausência de gratificação mediante o acúmulo
dessas funções. Parâ isso, faz-se necessário a instituição de uma gratificação com intuito de
atrair servidores para as funçôes.

Salienta-se que há uma grande necessidade de instituição da gratificaÇão, uma vez que
existem, nos arquivos da Secretaria da Fazenda, rmpugnações e recursos acumulados de
cerca de '10 anos, o que resulta em excessivo encargo aos membros nomeados para compor
a JURF e o CCON, prejudicando o exercício de suas atribuições típicas, o que os obriga a
realizar expediente extra em casa, à noite, nos finais de semana e feriados, gratuitamente.
Outro problema, enfrentado pela Secretaria da Fazenda, é a escassez de pessoas
qualificadas e com tempo disponível para a execução dessas tarefas, que exige estudo
constante. Destaca-se que em razão das dificuldades apontadas, a JURF, órgão de
julgamento de primeira rnstância, já chegou a flcar dissolvido por cerca de 6 meses resultando

Av. Ângelo Giuberti, 343 - B" Esplanada - Colatina/Es
CÊP:29.702-902 - TEUFAX: (27) 3177-700/.

VALOR
PRESIDENTES

PREGOEIROS R$ 500,00
MEMBRO EFETIVOS R$ 500,00

R$ 7s0,00

,,, \z( ,,'Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003300320032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

com que todos os julgamentos de impugnações ficassem parados impedido a cobrança de
elevados montantes de tributos com exigibilidade suspensa.

o Regimento lnterno dos órgãos de julgamento de recursos fiscais, conforme emanado no
artigo 2o da LC 8712017 , consta estabelecido mediante o Decreto 25249t202i , que em seu
artigo 52 evidencia que "os membros da JURF e do ccoN farão jus ao recebimento de uma
gratificação, aprovada a lei que a institua".

considerando ainda a intenção de manter o Estagiário de nível superior que encontra-se
complemêntando os estudos no nível de pós-graduação, propõe-se um reajuste de 50%
(cinquenta por cento) na bolsa destes a fim de aproveitar esses profissionais e contribuir com
sua formação percebendo na prática a aplicação dos conceitos.

Neste sentido submetemos ao exame dessa Egrégia Câmara Municipal o projeto de Lei n"
que "lNCLU| ARTIGO NA LEI COMPLEMENTAR 73/20í3 eUE DISPOE SOBRE

O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICíPIO DE COLATINA E ALTERA A LEI
COMPLEII'IENTAR 85/20í7 QUE REORGANIZA E APROVA A NOVA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA".

Por fim, destaca-se que além de incluir competências do órgão de controle interno do
Município no âmbito do Poder Executivo, o presente projeto de lei revoga o artigo 3", s2., da
LC 73 que dispõe que o controle lnterno da câmara Municipal se subordina ao poder
Executivo. Essa subordinacÊo foi apontada como indício de irregularidade na PRESTAÇÃO
DE CONTAS ANUAL - CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA_- EXERCÍCIO DE 2019 _
CONTAS REGULARES.

"Com base nos documentos encaminhados, em relação ao poder Legislativo de
Colatina, constata-se que o sistema de controle interno foi instituído pela Lei
Complementar municipal 07312013, sendo que se subordina à unidade de controle
interno do Executivo Municipal."

Em tempo, solicito as providênclas de Vossa Excelência no sentido de remeter ao
Plenário a matéria citada, para que seja apreciada e aprovada pelos ilustres
membros, em REGIME DE URGENCIA, por meio de sessáo extraordinária.

Espera-se que essa Casa de Leis, imbuída do compromisso com o povo, aprovem o presente
PROJETO DE LEl, tal como redigido o que viabilizará os trabalhos no âmbito do poder
Executivo.

Atenciosamente

BA

Prefeito lvlunicipal de Col atin

RASSI
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PRoJEro DE LEI COMPLEMENTAR N'' ooI làL
INCLUI ARTIGOS NA LEI COMPLEMENTAR
7312013 OUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE
CONTROLE INTERNO DO MUNICíPIO DE
COLATINA E ALTERÂ A LEI COMPLEMENTAR
A5I2O17 QUE REORGANIZA E APROVAA NOVA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINAi

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições,
Aprova:

Artigo ío Para fins de controle interno no âmbito do Poder Executivo Municipal, considera-se.

l- Sistema de Controle lnterno: conjunto de órgãos, funções e atividades, no âmbito do Poder
Executivo, articulado por um órgáo central e orientado para o desempenho do controle interno
e o cumprimento das finalidades estabelecidas em lei, tendo como referência o modelo de

Três Linhas de Defesa;

ll - Primeira linha de defesa, intêgrada por servidores e empregados públicos e autoridades
que atuam na estrutura de governança do órgão ou entidade;

lll - Segunda linha de defesa, integrada pelas unidades de assessoramento .1urídico e de
controle interno do próprio órgão ou entidade;

lV - Terceira linha de defesa, integrada pelo órgão central de controle interno da

Administração;

V - Controle lnterno: compreende o plano de organizaçáo e todos os métodos e
procedimentos utilizados pela Administração e conduzidos por todos os seus agentes para

salvaguardar ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento dos
programas, objetivos, metas e orçamentos, verificar a exatidão e a fidelidade das informaÇóes
e assegurar o cumprimênto da lêi;

Vl - Controladoria: função que tem por finalidade subsidiar a tomada de decisão
governamental e propiciar a melhoria contínua da governança e da qualidade do gasto
público, a partir da modelagem, sistematização, geração, comparação e análise de
informações relativas a custos, eficiência, desempenho e cumprimento de objetivos e
programas de governo;

Vll - Auditoria: processo sistemático, documentado e independente, realizado com a utilização
de tecnicas de amostragem e metodologia própria para avaliar situação ou condição e
verificar o atendimento de critérios obtendo evidêncras e relatando o resultado da avaliação.
Possui a função de avaliar determinada matéria ou informação segundo critérios adequados e
identificáveis, com o fim de expressar uma conclusão que transmita ao titular do Poder e a
outros destinatários legitimados determinado nível de confiança sobre a matéria ou
inÍormação examinada

Vlll - Ouvidoria: função que tem por finalidade fomentar o controle social e a participação
popular, por meio do recebimento, registro e tratamento de denúncias e manifestações do
cidadão sobre os sêrviÇos prestados à sociedade e a adequada aplicação de recursos
públicos;

lX - Risco: possibilidade de ocorrência de um evento que vênha a ter impacto no cumprimento
dos objetivos da entidade. O Risco é medido em termos de impacto e de probabilidade
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X - Agente de Controle lnterno: servidor público indicado pelo Secretário Municipal em
parceria com o Controlador Geral para exercício de atividades de controle interno na
Secretaria Municipal, sem prejuízo das suas atribuiÇões.

Artigo ? - lnclui no Artigo 5", da Lei Complemenlar 7312013, que DISPÔE SOBRE O
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO MUNICIPIO DE COLATINA, a seguinte redação:

Artigo 3o
SISTEMA
redação:

"Artigo 5" (.... )
Parágrafo Unico. São, também, responsabilidades do órgão de controle interno
do Poder Executivo:
l- promover a transparência ê fiscalizar o cumprimento, pelos órgãos públicos
sob sua responsabilidade, das disposiçóes estabelecidas em Lei;
ll - atuar como agentes locais de promoção do controle social, estabelecendo
aÇões de conscientizaÇão e capacitação junto a cidadãos, conselhos municipais e
organizações da sociedade civil que possam atuar no acompanhamento da
aplicação dos recursos públicos;
lll - estabelecer e manter canal para o recebimento de denúncias, bem como
desenvolver mecanismos para seu tratamento, apuraçâo e reporte dos resultados
à sociedade."
lV - promover a implementação de procedimentos de prevenção e de combate à
corrupçáo, bem como a política de transpârênciâ da gestão, no âmbito do Poder
Executivo Municipal;
V - ampliar os mecanismos de controle da gêstão dos bens públicos mediante a
abertura de canais de comunicação entre a Administração Pública Municipal e a
população, para expandir a capacidade do cidadão de participar da fiscalização e
da avaliação das ações do Governo, visando à melhoria da eficiência do gasto
público;

lnclui o artigo 104, na Lei Complementar 73t2013, que DISPÓE SOBRE O
DE CONTROLE INTERNO DO MUNICIPIO DE COLATINA, com a seguinte

"Artigo í 0A. O Auditor Público lnterno designado como líder na equipe de
auditoria caberá:

| - orientar a equipe de auditoria quanto à vinculação ao objetivo da fiscalização e
à aderência às Normas de Auditoria Governamental, ao Manual de Auditoria e às
notas técnicas vigentes no TCEES;
ll - acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos desde o início do planejamento
ate a conclusão do relatório, inclusive realizando o controle dos prazos, dos
recursos e custos previstos e realizados;
lll - definil em conjunto com a equipe de auditoria, os métodos de trabalho,
orientando a equipe na definição do projeto de auditoria e dos procedimentos a
serem executados;
lV - revisar e aprovar o proleto de auditoria, especialmente a visão geral do objeto
e a matriz de planejamento, antes do início da execução;
V - promover esforços para que a equipe de trabalho possua todos os
profissionais necessários, tanto quantitativa quanto qualitativamente, e disponha,
tempestivamente, dos recursos materiais, tecnológicos ou de qualquer outra
natureza, necessários ao cumprimento do projeto de auditoria;
Vl - analisar, juntamente com a equipe, a matriz de achados;
Vll - avaliar o cumprimento do plane.iamento e do programa de auditoria,
cuidando para que as etapas planejadas e eventualmente nâo cumpridas do
projeto de auditoria sejam justiÍicadas nos papéis de trabalho;
Vlll - realizar concomitantemente o controle de qualidade da auditoria;
lX - assinar o Relatório de Auditoria, após a conclusão;
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X - sempre que possível e relevante, participar da reunião de apresentaçáo e da
reunião de encerramento das auditorias;
Xl - verificar a organização dos trabalhos e a atualização dos programas a serem
aplicados, a adequação dos prazos definidos e os recursos necessários;
Xll - assegurar que a auditoria governamental seja realizada de acordo com as
normas legais e as práticas do Tribunal de Contas;
Xlll - verificar se os procedimentos foram executados de acordo com o programa

de auditoria aprovado;
XIV - realizar o controle dos prazos programados e dos efetivamente utilizados e

dos recursos e custos previstos e aplicados;
XV - avaliar as dificuldades encontradas pela equipe de auditoria governamental,
os procedimentos não executados ou realizados em extensão insuficiente, os
atrasos incorridos e as limitações impostas;
XVI - avaliar se os trabalhos íoram adequadamente documentados, se os
objetivos dos procedimentos técnicos de auditoria governamental foram
alcançados e se as informações coletadas são íntegras, fidedignas e completas;
XVll - analisar o cumprimento de ob.jetivos programados e a consequência de
eventuais desvios;
Xvlll - avaliar a observância das técnicas, fêrramentas e procedimentos de
auditoria governamental, da extensão, da qualidade e do método dos testes de
comprovaçáo efetuados;
XIX - avaliar se a documentação de auditoria contém as informaçóes probatórias
para fundamentação das conclusôes da auditoria e se estão solidamente
evidenciadas;
XX - verificar a qualidade, a imparcialidade e a isençâo dos relatórios elaborados,
assim como a sua objetividade, clareza, concisão, oportunidade, relevâncta,
materialidade e utilidade;
XXI - verificar se o relâtório de auditoria contém todas as conclusões,
recomendaçóes e pareceres pertinentes;
XXll - confirmar se os objêtivos da auditoria governamental programados foram
alcançados;
Xxlll - orientar o planejamento e a execução, e revisar o trabalho em todas as
suas etapas, analisando todos os documentos de auditoria e orientando a

elaboração do relatório, de modo a garantir aos usuários internos e externos a
certeza razoável de que o trabalho foi realizado de acordo com as normas de
controle dê qualidade requeridas nas circunstâncias;
XXIV - coordenar as atividades de auditoria da Prefeitura Municipal, abrangendo
as administrações Direta e lndireta, promovendo a integraÇão operacional e

orientar a elaboração dos atos normativos sobre procedimentos de controle;
XXV - rêalizar acompanhamento e monitoramento por determinaÇão do
responsável pelo órgão de controle interno;
XXVI - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas.

§1'Adota como Norma Geral de Auditoria do Poder Executivo l\/unicipal âs
Normas de Auditoria Governamental - NAG e as Normas Brasileiras de Auditoria
do Setor Público (NBASP) e subsidiariamente os Manuais de Auditoria do Tribunal
de Contas do Estado do Espírito Santo, todos em convergência com as normas
emânadas pela lnternationâl Organization of Supreme Audit lnstitutions
(rNrosAr).

§2'Ao AuditoÍ Público lnterno designado para desempenho da função de líder da
equipe de audrtoria estará autorizado a estender a carga horária no limite de 40
(quarenta horas semanais) com o correspondente e proporcional reflexo na
remuneração, sem prejuízo das demais atribuiçóes.
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§3" Fica criada gratificação ao servidor público designado para funçôes de
Agente de Controle lnterno, na forma da tabela anexa.

AÉigo 40 Observada a catga horária fixada em lei, o Procurador-Geral e/ou Secretário
Municipal poderá autorizar, em razâo do acréscimo da demanda ou da necessidade de
reorganização dos serviços, a extensão ate 10 (dez) horas semanais de servidores do cargo
de Consultor Jurídico, Contador e Fiscal de Rendas a serem cumpridas preferencialmente de
forma presencial e observada a disponibilidade e concordância dos ocupantes dos cargos.

Parágrafo Unico. No caso de extensão de carga horária o pagamento da gratificação de
produtividade para o Fiscal de Rendas estará limitada ao vencimento correspondente ao
maior nível salarial do cargo de Fiscal de Rendas, conforme Lei 4.850/2003, acrescida do
va lor referente à extensão.

Artigo 50 As gratificações constantes no Anexo lV da Lei Complementar 85, de 21 de Junho
de 2017, passam a vigorar com os valores, espécies e forma do Anexo I desta Lei.

Artigo 6o Fica instituída uma gratificação, no valor de 3 (três) UPFMCS, devida aos servidores
públicos municipais integrantes da Junta de Recursos Fiscais - JURF e do Conselho de
Contribuintes - CCON, inclusive ao Prêsidênte e ao Secretário-Geral, por sessão instalada em
que comprovadamente comparecem, até o limite de quatro sessões mensais.

§1'. Essa gratificação é compatível e acumulável com qualquer outro adicional ou gratificação
recebida pelo servidor público municipal, não se incorpora aos seus vencimentos e não
integra a base de cálculo de nenhum dirêito, benefício ou vantagem pessoal.

§2o. No caso de membros externos o pagamento ocorrerá por meio de Jetons.

AÉigo 7" A bolsa para estagiários prevista na Lei Municipal no 5.47112008, que "Regulamenta
a contratação de estagiários pelo Poder Público Municipal" será acrescida de 50% quando
tratar-se de estagiário em nível superior de pós-graduação.

AÉigo 8o Fica revogado o §2', do artigo 3', da Lei Complementar n" 73/2013.

AÉigo 9" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotaçÕes
orçamentárias consignadas no orçamento da Secretaria Municipal respectiva, suplementadas se
necessário.

Artigo 10 Esta Lei entra em vigor a partir de 0110112022.

Registra-se, publique-se e cumpra-se.

Sala das sessóes da Câmara Municipal de Colatina/Es, etc, etc
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ATRTBUTÇÃO

ANEXO I

ANEXO rV DA LC a5/2O17
GRATIFICAçÕES

VALOR

PRESIDENTES DE LICITA R$ 1,500,00

funçOes do Presidente de Licitação: Realizar e coordenar todas as funções da comis são;

Examinar os pedidos de inscrição (bem como os de modificação e cancelamento) dos
licitantes interessados no registro cadastral mantido pelo órgão; lnstruir o processo licitatório,
anexando os documentos pertinentês; Prestar informações aos interessados; Providenciar a

publicação dos atos em tempo hábil; lnstaurar a fase de habilitação, promovendo, na data
previamente marcada, a abertura dos envelopes, a rubrica e a análise dos documentos;
Promover ou determinar a realizaçáo de diligências e habilitar ou inabilitar proponentes;
Analisar e se manifestar acerca dos recursos interpostos, podendo rever, de ofício ou

mediante provocação, suas decisões, encaminhando o recurso devidamente informado à
autoridade superior para decisão; Examinar, .iulgar e classiÍicar as propostas, findando suas
atividades com o encerramento da fase de julgamento das propostas, esgotamento da fase
recursal, se existente, e remessa do processo à âutoridade superior.

ATRI o VALOR

PREGOEIROS R$ 1 500,00

F óe d P I c d a bl eXam nar e dect d r au nç s os resoe ros on uz I I a SESS o pu ca

m pusnaçõeS e oS ped idoS de eSc a Iec mentoS ao d ta I e aOS anEXo a ém d pode

requisitar subsídios Íormais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; Verifica
a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; Coordenar
sessão pública e o envio de lances; Verificar e julgar as condições de habilitação; Sanea
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitaçã
e sua validade jurídica; Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los
autoridade competente quando mantiver sua decisão; lndicar o vencedor do certame;
Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a su
homologação.

ATRIB o VALOR

MEMBROS E EQUIPE DEAPOIO R$ 1.000,00

Funções dos Membros da Comissão de Licitação: Examinar os pedidos de inscri çáq
(bem como os de modificação e cancelamento) dos licitantes interessados no registro
cadastral mantido pelo órgão; lnstruir o processo licitatório, anexando os documentoq
pertinentes; Prestar informações aos interessados; Providenciar a publicação dos atos em
tempo hábil; lnstaurar a fase de habilitaçáo, promovendo, na data previamente marcada, I
abertura dos envelopes, a rubrica e a análise dos documentos, Promover ou determinar a

realizâção de diligências e habilitar ou inabilitar proponentes; Analisar e se manifestar acerca
dos recursos interpostos, podendo rever, de oÍício ou mediante provocação, suas decisões,
encaminhando o recurso devidamente informado à autoridade superior para decisão;
Examinar, julgar e classificar as propostas, findando suas atividades com o encerramento da
fase de julgamento das propostas, esgotamento da fase recursal, se existente, e remessa do
processo à autoridade superior. Realizar outras atribuiçôes semelhantes determinadas.
Funções dos Membros da Equipe de Apoio: Prestar assistência ao pregoeiro, dando
suporte às atividades que lhe incumbem executar; Assessoramento ao pregoeiro nas
sessões do certame; Conferência da documentação de credenciamento; Exame de
propostas quanto aos aspectos formais, sugerindo a classificação ou a desclassificação;
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Analisar os documentos habilitação à luz do que determina o edital. *Equipe de apoio não
possui atribuições que importem em julgamento ou deliberação, sendo tais atos de
responsabilidade exclusiva do pregoeiro.

ATRIBUIÇAO VALOR

AGENTE DE CONTRATAÇÃO R$ í.500,00

Funções do Agente de Contratação.' Elaborar planejamento de compras e serviços,
elaborar estudo técnico preliminar, realizar levantamento de preços, especificar o objeto,
confeccionar e assinar junto ao Secretário Municipal o termo de referência, protocolar e
acompanhar o trâmite do processo administrativo, sanar eventuais irregularidades,
confeccionar e/ou aprovar o edital de licitação, acompanhar as sessões, observar prazos,
tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procêdimento licitatório,
exercêr as funções de presidente de licitação, pregoeiro, membro e equipe de apoio e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame ate a homologação.

ATRIBUIçAO VALOR

R$'1.000,00

Funções do Agênte de Controle lnterno: Verificar a conÍormidade dos procedimentos
relativos aos processos dos sistemas de Planejamento e Orçamento, Financeiro, Contábil,
Patrimônio e Serviços, Aquisições, Gestão de Pessoas e outros realizados pelos órgãos ou
entidades vinculadas; Revisar a prestaÇão de contas mensal dos órgãos ou entidades
vinculadas; Realizar levantamento de documentos e informaçóes solicitadas por equipes de
auditoria; Prestar suporte às atividades de auditoria realizadas pela Controladoria Geral;
Supervisionar e auxiliar as Unidades Executoras na elaboração de respostas aos relatórios;
Acompanhar a implementação das recomendações emitidas pelos órgãos de Controle
lnterno e Externo; Observar as diretrizes, instruções normativas e técnicas estabelecidas
pela Controladoria Geral, relativas às atividades de Controle lnterno; Responsabilizar por
envio tempestivo de dados e informações ao Tribunal de Contas que atendam as
caracteristicas de consistência, completude, conformidade e fidedignidade; Comunicar à
Controladoria Geral e ao Secretário Responsável, qualquer irregularidade ou ilegalidade de
que tenha conhecimento; Elaborar relatório de suas atividades;

ATRIBUIçAO VALOR

MEMBRO DE COMISSÃO ESPECIAL R$'1.000,00

Funçõês do Membro de Comissão Especial: Cumprir dentro do prazo dêterminado as
atribuições especiais de análises, levantamentos, estudos, atividades e tarefas definidas em
ato do Chefe do Poder Executivo sem prejuízo de suas atribuições normats, bem como
executar quaisquer outras atividades necessárias para conclusão dos trabalhos aÍibuídos à

Comissão Especial, cabendo ao Secretário Municipal solicitante realizar controle do pagamento
mensal e apresentar o Rêlatório Final de Atividades ao Prefeito lvlunicipal.

ATRTBUTÇÃO VALOR

INTEGRANTES DA JURF E DO CCON 3 (três) UPFMC por Sessão

Funções do Membro de JURF e do CCON: As atribuições dos integrantes da JURF e
CCON, serão definidas mediante Regimento lnterno aprovado por Decreto de Poder
Executivo Municipal, em conformidade ao artigo 2o da LC 8712017.
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AGENTE DE CONTROLE INTERNO
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ANEXO II

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTARIO/T'INANCEIRO

Considerando a Lei Complementar 101, de M de maio de 2000, que normatiza a responsabilidade
na gestão íiscal e pressupôe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e
corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento
de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que

tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e

outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de
receita, concessáo de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

Considerando especiâlmente o disposto nos art. 15, 16 e 17 da LRF que a criação, expansão ou

aperfeiçoamento de açáo governamental que acarrete aumênto da despesa, bem como os
atos que criarem ou aumentarem despesa obrigatória de caráter continuado, serão será
acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercÍcio em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes, bem como a declaração do ordenador da despesa
de que o aumento tem adequação orçamentária e flnancêira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, definindo
como não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou

assunção de obrigação que náo atendam tais requisitos.

Sirvo-me do presente para realizaçáo de ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTARIO/FINANCEIRO, conforme fatos, fundamentos e dados abaixo descritos:

DESCRIçÃO DA DESPESA

Possibilidade de extensão de carga horária do cargo e pagamênto de gratificaçóes aos
servidores públicos.
Mister esclarecer, que trata-se de uma possibilidade conforme necessidade dos trabalhos
pela administraÇão. Além disso será apenas aos servidores designados pelo superior
hierárquico para esses trabalhos e não, necessariamente, à totalidade de servidores dos

lnicialmente cumpre mencionar a vantajosidade para o Município de Colatina na
possibilidade de extensão da carga horária. lsso considerando que ao designar o servidor a

cumprir uma carga horária além daquela fixada no cargo, arcará com despesas da hora
normal do servidor sem o acréscimo de horas extras.

Quanto a extensão da carga horária do cargo de auditor público interno, a justificativa
advém da necessidade de promover todas as atribuições do órgão de controle interno, bem
como as inovações trazidas no projeto de lei, tornando-se de fundamental importância a
possibilidade dê extensão de carga horária do cargo efêtivo de auditor público interno
quando executar a função de líder de equipe de auditoria. A extensão de carga horária ao
líder de auditoria e a Íorma mais acertada para que esses servidores desempenhem as
funçóes de controle interno e não precisem afastar-se das funçóes dê auditor público interno
pela ocupaÇão de cargo em comissão ou função gratiÍicada. Essâ medida visa atender ainda
as medidas solicitada pelo Ministério Público de Contas do Estado do Espírito Santo no
procedimento apuratório instaurado pela 2" Procuradoria de Contas através da Portaria
00O1O12O20-1, tombado sob o número 2062512019-6, para apurar supostas irregularidades
ocorridas na instituição do Sistema de Controle lnterno do Município de Colatina - Processo:
2062512019-6, Classificaçáo: Procedimento Apuratório Preliminar , Origem: GAPC - Luciano
Vieira - Gabinete do Procurador Luciano Vieira
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Quanto a extensão da carga horária do cargo de Consultor Jurídico, Contador e Fiscal de
Rendas a justificativa advém da necessidade de promover maior celeridade e
dêsburocratização nos processos administrativos com razoável segurança jurídica é
necessário promover a atividade de consultoria jurídica à Administração Municipal a fim dê
administrar e acompanhar os processos adm inistrativos, interpondo recursos, deÍesas,
negociando, observando os prazos, tomando as medidas necessárias para a continuidade
da tramitação dos processos adm inistrativos, bem como examinar e pronunciar-se sobre
atos de negociação, rescisão e celebração de convênios, contratos, ajustes, acordos,
processos licitatórios e outros, realizar estudos, pesquisas e levantamêntos sobre a
evoluçáo e aplicação da legislação e da jurisprudência e outras atividades jurídicas.

Quanto a majoração do valor da Gratificação para servidores ligados aos processos de
licitação e pregáo. A dificuldade da Administração em designar servidores para atuarem
nessas funções tem sido complicado, considerando a necessidade de especialazação e
capacitação para desempenhar tais responsabilidades. Soma-se a isso o advento da Lei
14.13312020 que institui uma nova lei de licitaçóes demandando à Administração Pública
medidas quanto a adaptaÇão a essas novas regras e criação da figura do Agente de
Contratação. Para isso, faz-se necessário a melhoria na gratificação com intuito de atrair
servidores para as funÇões.

Quanto a criação da gratiÍicaçáo para servidores desempenharem funções de agentes de
controle interno nas unidades executoras faz-se necessário para estimular e promover a
cultura do controle prévio e concomitante além do exercício constante das funçóes de
verificar a conformidade dos procedimentos relativos aos processos dos sistemas de
Planejamento e Orçamento, Financeiro, Contábil, Patrimônio e Serviços, Aquisiçóes, Gestão
de Pessoas e outros realizados pelos órgãos ou entidâdes vinculadas; Revisar a prestação
de contas mensal dos órgãos ou entidades vinculadas; Realizar levantamento de
documentos e informações solicitadas por equipes de auditoria; Prestar suporte às
atividades de auditoria realizadas pela Controladoria Geral; Supervisionar e auxiliar as
Unidadês Executoras na elaboração de respostas aos relatórios; Acompanhar a
implementação das recomendações emitidas pelos órgãos de Controle lnterno e Externo;
Observar as diretrizes, instruções normativas e tecnicas estabelecidas pela Controladoria
Geral, relativas às atividades de Controle lnterno; Responsabilizar por envio tempestivo de
dados e informações ao Tribunal de Contas que atendam as características de consistência,
completude, conformidade e fidedignidade, Comunicar à Controladoria Geral e ao Secretário
Responsável, qualquer irregularidade ou ilegalidade de que tenha conhecimento: Elaborar
relatório de suas atividades.

Quanto a gratificação da Junta de Recursos Fiscal (JURF) e o Conselho de Contribuintes
(CCON), importantê esclarecer que tratam-se de Órgáos criados pela Lei Complementar
8712017, com competência para o Julgamento das impugnaçóes e recursos apresentados
em decorrência do procedimento administrativo fiscal do Município. A Administração
Fazendária encontra grande dificuldade em designar servidores para atuarem nessas
funções, devido à necessidade de especialização e capacitação para o desempenhos das
atividades, bem como pela ausência de gratificaçáo mediante o acúmulo dessas íunçóes.
Para isso, faz-se necessário a instituição de uma gratificação com intuito de atrair servidores
para as funções. Salienta-se que há uma grande necessidade de instituição da gratiÍicação,
uma vez que existem, nos arquivos Secretaria da Fazenda, impugnações e recursos
acumulados de cerca de 10 anos, o que resulta em excessivo encargo aos membros
nomeados para compor a JURF e o CCON, prejudicando o exercício de suas atribuições
típicas, o que os obriga a realizar expediente extra em casa, à noite, nos finais de semana e
feriados, gratuitamente. Outro problema, enfrentado pela Secretaria da Fazenda, é a
escassez de pessoas qualificadas e com tempo disponível para a execuçáo dessas tarefas,
que exige estudo constante. Destaca-se que em razão das dificuldades apontadas, a JURF,
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órgão de julgamento de primeira instância, já chêgou a ficar dissolvido por cerca de 6 meses
resultando com que todos os julgamentos de impugnações ficassem parados impedido a

cobranÇa de elevados montantes de tributos com exigibilidade suspensa.

Quanto a majoração da bolsa de estagiário de nivel superior (pós-graduação), considerando
a intenção de manter o estagiário de nível superior que encontra-se complementando os
estudos no nível de pós-graduação, propõe-se um reajuste de 50% (cinquenta por cento) na

bolsa destes a fim de aproveitar esses profissionais e contribuir com sua formação
percebêndo na prática a aplicação dos conceitos.

ESTIMATIVA DE GASTOS (Base Legal: Art. 16, inciso l, eArt. 17, § '1", da LRF)

As tabelas a seguir evidenciam a estimativa do impacto orçamentário-financeiro resuItante
da extensão de carga horária para os cargos de Auditor Público lnterno, Consultor Jurídico,
Contador e Fiscal de Rendas.

Auditor Público lnterno (l) 30 5.137,77 6.841,56 17r9,3e

1.277 ,7 7Consu ltor .J u rídico (ll) 2.555,41 3.833,12

2.643,92Contador 30 1.982,94 660,98

Fiscal de Rendas (lV) 30 3.965,88* 5.287,84 1.327,96

(lrl)

4.97l,(HTotãl
* lncluido valor da Produtividade conforme Lei 4.850/2003 (Salário = 1.982,94 / Produtividade = 1 982,94)

Para o Cargo de Auditor Publico lnterno, estima-se que o impacto anual na remuneração do
cargo será de R$ 29.550,75 em 2022, R$ 29.845,28 em 2023 e R$ 30.139,81 em 2024.
Salienta-se que a quantidade de servidores que terão sua cârga horária estendida Íicará a
critério do Secretário da pasta, onde o impacto variará conforme a quantidade de servidor.

lmpâcto OÍçamentário.Financelro - Exercíclo 2022

Abono Aniversário Ad. Tempo de Sêrviçosalário Anual
e=(!l*11)

18.814,29

Férias

8=(dr)
Abono Férias

h = lelzl i= (d t/2) i=((
855,20

d 11114) ,' 1%)

239,451.710,39 1.710,39 855, 20

Total
k=(e+f+g+h+i+i) 24.784,97

Patronal
l=(e+f+g+i+i)*23%

lmpacto
m=(k+l) 29.S50,75

lmpacto OÍçamentário-Finânceiro - ExêrcÍclo 2023

5alário Anual
gl=(dl*11)

13e Salário
f1=(dr)

Férias

sl= (d l)
Abono Férias

h1 = (s1l2)

18.874,29 1.710,39 1.7 70,39 855,2

Abono Aniversário Ad. Tempo de Serviço

ir = (d tl2l j1 = ((d l)*ra) * 2%)

855,20 478,910

Total
k1= (e1+ fl +91 + hl+i1+il)

Patronal
11 = (el + fl + 91 + il + itl * 2l%24.424,37 4

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bo Esplanada - Colatina/Es
CEP.29.702-902 - TEUFAX: (27) 3177-7004
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!=
'.irtl.

DitÁtual
.ca€o d{b)

:,Ir(t: CaBâ fioráÍia a1c,â§
{b/al'(a +

c4ra
tal

Auditor Riblko lntemo

13e Salário
f= (d I)

s.36s,84

--+-\a>' 1Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
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ESTADO DO ESP|RITO SANTO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

hpacto ml= {klr 11}

5alário Anual l3e salário
f2=(dr)

Tota I

k2 = (e2 + f2 + g2+ hZ + i2+i2l

lmpacto Orçâmentário-Financeiro - Exercício 2024

Férias Abono Férias

s2 = (d l) 62 = (s2/21
Abono Aniversário Ad. Tempo de Servi ço

i3 = (d lrl2) 13 = ((d I I)*la)*1%)

e2=(dt*11) i2 = ld tlzl 12 - ((d l)'la) '3%)
18.814,29 1,.7 70,39 1.710,39 855,20 855,20 718,36

24.663,82

Patronal
12 = lez + i2 + E2 + i2 + izl * 23%

lmpacto
m2=(k2+t2)

30.139,81

Para o Cargo de Consultor Jurídico, estima-se que ao impacto anual na remuneraÇão do
cargo será de R$ 22.075,16 em 2022, R$ 22.295,19 em 2023 e R$ 22.515,2'l em 2024.
Salienta-se que a quantidade de servidores que terão sua carga horária estendida ficará a
critério do Secretário da pasta, onde o impacto variará conforme a quantidade de servidor

lmpacto orcamentáriGFlnânceiro - Exercício 2022

Abono Aniversário Ad. Têmpo de serviço

985.47 5,

Salário Anual
sf,=(dll*11)

13e salário
f3 = (d rr)

Férias

s3 = (d II)
Abono Fériâs

63 = (g3l2)

L4.O54,76 7.277,71

Total
k3 = (e3 + f3 + g3+ h3 + i3 + i3)

1.217,77 638,85
L

I
638,85 178,88

Patronal
18.066,75 13 = (e3 +f3+t3 + i3 +i3) * 23% 4.008,42

lmpacto m3 = (k3 + l3l

13e Salário
f4 = (d rr)

22.475,16

lmpacto Orçâmentárlo-Financêirc - Exercício 2023

selário Anual
e4=(dll*111

14.054,76 L.277 ,7 7 7.277 ,7 r 638,85

Abono Aniversário Ad, Tempo de serviço
i4 = (d rrl2) ja = ((d I l)*ra)*2%)

638,8s 357 ,? 6

Total
k4 = (e4 + f4 + t4 + h4 + i4 + i4) 18.24s,63

Patronal
14 = (e4 + f4 + g4 + i4 + j4l * 23%

lmpacto Orçamentáric.Financeiro - Exercício 2024

4.049,56

salário Anual
es=(dtlt11)

13e salário
fs = (d rr)

Férias
gs = (d II)

Abono Férias

65 = (gs/2)
Abono Aniversário Ad. Tempo de sêrviço

is = (d ltl2) js = ((d ll)*1a)*3%)

536,6414.054,76 1.277,77 7.277,77 638,85

Total
k5 = (e5 +f5 + 85 + h5 + i5 +i5)

Patronal
1a.424,57 15 = (e5 + f5 + g5 + i5 + ,5) * 23%

Férias
ga = (d ll)

Abono Férias

h4 = ls4lzl

22.295,19
lmpacto

m4=(k4+14)

4.O90,70

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bo Esplanada - Colatina/ES
CEP: 29.702-902 - TEUFAX: (27) 3177-7004
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ESTADO DO ESP|RITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINEÍE DO PREFEITO

22.5L5,21

Para o Cargo de Contador, êstima-se que ao impacto anual na remuneração do cargo será
de R$ í'1.419,88 em2022, R$ 11.533,70 em2023 e RS í1.647,53 em2024. Salienta-se que

a quantidade de servidores que terão sua carga horária estendida ficará a critério do
Secretário da pasta, onde o impacto variará conforme a quantidade de servidor.

13e salário
f6=(d )

Total
k6 = (e6 + f6 + t6+ h6 + 16+ i6)

660,98 660,98 330,49

Abono FéÍias

rrs = (g612)
Abono Aniversário

i6 = (d IU/2)

330,49

Patronal
16 : (e6 + f6 + g6 + 16 + i6) * 23%

Ad. Tempo de Serviço
j6 = ((d III)+14)'1%)

92,54

2.O73,639.346,26

Salário Anual
e6 = (d lll * 111

7 .270,78

hpacto m6 = (k6 + 16) .l
11.419,88

Salário Anual
e7 = (d lll * 11)

7.270,78

Ílo-Flnancelro - 202'
Abono Férias

h7 - ls7lzl
660,98 660,98 330,49

Abono Aniversário Ad. Tempo de Serviço

i7 = ld ttVzl i7 = ((d III)*14)*2%)

330,49 185,07

2.O94,97
Íotal

k7 = (e7 + f' + 87 + h7 + i7 + j7)

lmpacto
m7=(k7+t7)

Patronal
9.438,79 17 = le7 +17 +g?+i7+j7l'23%

11.533,70

lmpacto orçâmentárlo-Financêiro - ExeÍcíclo 2024

Salário Anual
gg = (d lll * 11)

7.270,74

13e salárlo Férias Abono Férias Abono Aniversário Ad. Tempo de Servlço

f8 = (d tlt) e8 = (d III) hs = (e8l2) i8 = (d lll/2) j8 = ((d IIII*14)i3%)

30,49660,98 660,98 330,49 277,61

Tota I Patronal
18 = (e8+f8 + 98 + i8 + j8) * 23%k8 = (e8 + f8 + g8 + h8 + i8 + i8) 9.531,33 2.716,79

lmpacto m8 = (kB + l8l

Para o Cargo de Fiscal de Rendas, estima-se que ao impacto anual na remuneração do
cargo será de RS 22.839,77 em 2022, R$ 23 067,41 em 2023 e R$ 23.295,05 em 2024.
Salienta-se que a quantidade de servidores que terão sua carga horária estendida ficatá a
critério do Secretário da pasta, onde o impacto variará conforme a quantidade de servidor.

Orçamentárle.Flnanceiro - ExeÍcício 2022

Salário e 13e salário Férias Abono Férias Abono Anlversário Ad. Tempo de Serviço

Av. Ângelo Giuberti, 343 - B" Esplanada - Colatina/ES
CÉP:29.702-902 - TEUFAX: (27) 3177-7OU

lmpecto m5 = {k5 + 15)
I

Contadot

lmpacto OÍçâmentárloFlnenceiÍo - Exercício 2022

Férias

s6 = (d lll)

f, = (d ll[ 97 = (d lll)

11.647,53

eAutenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003300320032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
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ESTADO DO ESPIRITO SANÍO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

660,98

Produtividade
Anual

e9=(dtv*11)
fe = (d tv) s9 = (d lv)

7.327,96 7.321,,9614.541,56

he = (gelz) i9 = (d lvlz) je = ((d lv)*1a)*1%)

660,98

Total
k9 = (e9 + f9 + t9+ h9 + i9 +i9l

Salário e

Patronal
19 = (e9 + f9 + g9 + i9 + j9) I 23%18.692,51 4.741,25

Produüvidade
Anual

e10 = (d lV * 11)

13e salário
11s = (d tv)

Férias

910 = (d tv)
Abono Fériâs
h1s = (gal2)

Abono Aniversário
i10 = (d tvl2)

Ad. Tempo de serviço
jlo = ((d l$*14)*2%)

hpacto m9 = Ík9 + 19) 22.439,77

ntário-Fina ncetro 2021lm

74.54t

Total
k10= (ê10+f 10+t10+h10+110+j10)

lmpacto
m10-(klo+110)

7.32L,96 7.32t,96 660,98 660, 98 370,15

23.067,4t

lmpa€to Orcementárlo-Flnancelro - Exercício 2024

Patronal
78.477 ,59 l10= (e10+f10+t10+i10+i10) * 23% 4.789,82

Salário e
Produtividade

Anual
ell = (d lV * 11

13e Salário
fll = (d tv)

Férias

su = (d lv)

7.327,96 660,98 660,98 qqq 2?

Total
k11= (e11+fl1+911+h1r+i1l+.i11)

Patronal
lll= (e11+f1l+91l+i1l+i11) ' 23%2,6619.06 4.232,39

23.295,05lmpacto mll = (ku + 111)

Velor da Gratlficâção
(a)

Rs 1000,00

Valor da Gratificação
(â)

Rs 1000,00

lmpâcto OÍçâmentáÍio-FinanceiÍo - Exe.cíclo 2022

lmpado oÍçâmsntário-Flnancêiro - Exercício 2023

Gâsto Anual
(a x 14)

Rs 14.000,00

Gâsto Anual

{a x 14}

R5 14.000,00

Av. Ângelo Giubeíi, 343 - Bo Esplanadâ - Colatina/Es
CEP 29.702-902 - TEUFAX: (27) 3177-7004

185,07

Abono Férias Abono Aniversário Ad. Tempo de Sêrviço

h11 = (gulz) i1l = (d lv/2) ill = ((d lv){'14)*3%)

L4.541,56 732r,96

ée lAutenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003300320032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL OE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

lmpacto orçamêntário-Financêiro - Exêrcício 2024

Valor da cratiffcaÉo
(al

Rs 1000,00

Gasto Anual
(e x 14)

Rs 14.000,00

Valor da Graüficação
(a)

Rs 1s00,00

lmpacto Orçamentário-Flnâncelrg - ExeÍ€ícío 2022

lmpâclo Or!âmêntárle Financeiro - fxercíclo 2oZl

Gâsto Anual
(a x 141

Rs 21.000,00

Valor da Gratificação
(a)

Gasto Anual
(a x 14)

Rs 21.000,00

lmpacto OÍçãmentário-Financeho - Exercício 2024

Valor da Gratiffcação
(a)

Rs 1s00,00

Gasto Anual
(a x 14)

Rs 21.000,00

Rs 1s00,00

lmpãcto OÍçâmentário-Financeiro - Exêrcício 2022

Valor dâ Graüffcação
(a)

Rs 1000,00

Gâsto Anual
(a x 14)

Rs L4.000,00

valor da Gratlficação
(a)

Rs r"000,00

valor da Gratiffcação
(a)

Rs 1000,00

lmpacto OrFmentáÍlo FlnancêiÍo - Exercíclo 2023

lmpacto orçamentárlo-Financeiro - Exe.cíclo 2024

Gasto Anual
(a x 14)

Rs 14.000,00

Gasto Anual
(a x 14)

Rs 14.000,00

lmpacto orçamentárlo-Financêiro - Éxercício 2022

Valor da Gratiffcação Gasto Anual

Av. Ângelo Giuberti, 343 - B" Esplanada - Colatina./Es
CEP: 29.702-902 - TEUFêü.. (27) 3177-7OU
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEIÍO

(a) (a x 14)

Rs 10.s00,00Rs 7s0,00

lmpacto Orçamêntário-Financeiro - Exêrcíclo 2023

Valor da 6ratificação
(al

Gaío Anual
(a x 141

Rs 10.500,00Rs 7s0,00

lmpacto Orçamentário-Financeiro - Exer.Ício 2024

Valor da Gratificação
(a)

Rs 7s0,00

Gasto Anual
(a x 14)

Rs 10.s00,00

valor da Gratificação
(a)

Rs 1.000,00

lmpacto Orçamentárlc FlnancelÍo - Exercício 2022

lmpacto orçamentárlo.Flnancêiro - Exercício 20Zl

lmpacto oqamentárlo-Flnâncelro * Erercíclo 2024

Gasto Anual
(a x 14)

Valor de Grâtiffcação
(a)

Rs 1.000,00

valor da Gratificação
(a)

Rs 1.000,00

Gasto Anual
(a x 14)

Rs 14.000,00

Gasto Anual
(a x 141

Rs 14.000,00
tL

Valor da Gratiffcação
(a)

Rs s00,00

lmpacto Orçamentárlo-f lnancelÍo - ExeÍcício 2022

lmpacto Orcamentário-Flnancêiro - ExeÍcício 2023

lmpacto OÍçamentário-Flnanceiro - Exercício 2022

Gasto Anual
(a x 14)

Valor da Gratiffcação
(al

Rs s00,00

Valor da Graüficação

Gãsto Anual
(a x 14)

Rs 7.000,00

Gasto Anuel

Av. Ângelo Giuberti, 343 - Bo Esplanada - Colatina/ES
CEP. 29.702-902 - TEUFÁX. (27) 3177 -lOM

Rs 14.000,00

L

Rs 7.000,00

G
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

hpacto ql = {o1 + p1} 1tt4.180,41

lmpacto Orçamentário-f inan.êi ro - ExêÍcriaia)

Graüficagão Anual
servidor

i2=(gI+glI) *11

89.812,80

13! Salário
j2=(sI+8II)

8.164,80

Abono Férias

t2 = lkzlzl
Abono Aniversário

m2 = li2l2l

4.082,40

G.aüflcação Anual
Membros Externos

n2 = (g III * 12)

10.886,40

Férias
k2 = (iz)

8.164,80 4.082,40

Total
02 = (12 + i2 + k2 + 12 + m2 + n2)

Patronal
125.193,60 p2=(i2+j2+k2+m2)* 2g%+ln2*2O%l 27.528,98

ORIGEM DOS RECURSOS (Base Legal: Art. 'í7, § 1o, da LRF)

As despesas oriundas desse projeto de lei serão custeadas com recursos próprios, conforme
as seguintes dotações do orçamento de 2022:

Dotação/Fonte Completo - Controladoria-Geral do Município
020.001.04.124.0006.2.012.31901100000.10010000001 - Recursos Ordinários - Tesouro Não Vinculado - R$

407.000,00

Dotação/Fonte Completo - Procuradoria-Geral do Município
O3O.OO1 .04.092.0007.2.0í 6.3'190'1100000.100í 0000001 - Recursos Ordinários - Tesouro Não Vinculado - R$
2.800.000,00

Quanto aos Membros de Comissáo Especial, Agentes de Contratação, Agentes de Controle
lnterno e Integrantes da JURF e do CCON, a dotação orçamentária utilizada será a da
respectiva Unidade Orçamentária de origem do servidor.

ADEQUAÇAO (Base Legal: Art. í6, §1', inciso l, LRF)

(x) a DESPESA encontra-se adequada com a lei orçamentária anual, ou seja, a despesa é
objeto de dotação especifica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas
no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício.

COMPATIBILIDADE (Bese Legal: Art. 16, §1", inciso ll, LRF)

(x) a DESPESA é compatível com o plano plurianual e a lei dê diretrizes orçamentárias, ou
seja, a despesa êncontra-se em conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e
metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposiçôes.

NÃOAFETAÇÃO DAS METAS DE RESULTADOS FISCAIS (Base Legal: Art. 17, §2', LRF)

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR (Base Legal: Art. 16, inciso l, LRF)

Av. Ângelo Giuberti, 343 - B" Esplanada - Colatina/ES
CEP: 29.702-902 - TEUFAX.. (27» 3177-7OM

2

L52,722,5A

(x) o aumento de despesa decorrente da extensão de carga horária e demais gratificaÇões
será compensada pela anulação de outras despesas presentes no orçamento, dessa forma
náo afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art.4o da
LRÊ

Autenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310035003300320032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

(â)

Rs s00,00

(a x 14)

Rs 7.000,00

ESTIMATIVA DE GASTOS (Base Lêgal: Art. 16, inciso l, eArt. í7, § 1o, da LRF)

iAs tabelas a seguir evidenciam a estimativa do impacto orçamentário-financeiro resultantê
da Gratificação aos integrantes da JURF e do CCON.

JURF - Servidores (t)

ccoN - servidores (l I)

CCoN - Externo* (lII)

a

Prefeitura, sendo 1 (um) representante da OAB e 1 (um) representante do CRC-ES.
** Valor de UFPMC estimado, considerando a media de ãumento de 5,71% referente aos exeÍcicios de 2019 a
2022.

Para as despesas com Gratificação aos integrantes da JURF e CCON, estima-se que o
impacto anual será de R$ 134.724,11 em 2022, R$ 142.420,64 em 2023 e R$ 150.545,30
em 2024. Destaca-se que a estimativa foi realizada considerando a quantidade de reuniôes
ordinárias da JURF e do CCON, totalizando 3 reunióes mensais. Salienta-se que conforme
necessidade poderão ser realizadas reuniões extraordinárias de no máximo 4 (quatro) para
a JURF e 4 (quatro) para o CCON.

craüffcação Anual
servidor

i=(fI+fID.|ll
Abono Aniversário

n = lil2l

3.653,37 3.653,37

PatÍonal
p= [(i+ j+k+m] * 23%l + (n*20%]

Abono Aniversário
ml = (i1l2)

3.862,08

Gratificação Anual
Mêmbros Externos

1={fIll*12}
9.7 42,32

GratificaÉo Anual
Membros Externos

n1=(gIU*121

80.374,L4

Total
s=(i + j+k+ l+ m+ n)

ra6ficaÉo Anual
Servidor

il=(gI+gII){,11
44.965,76

24.635,89

Férias
kl= (j1)

7.724,16

Tota I

01 = (il +11 + kl + l1 + ml + nl) tL8.437,72

135,31 143,04 757,20 2,00 5.443,20

907,20

2.72r,60

4.87 L,L6

2.435,58

5.749,44

858,24

2.574,72135,31 143,04 151,20 1,006

13e salário

i=(fr+frr)
Abono Férias

I = (k/21

7.306,741.306,74

Férias

k=U)

112.036,68

Abono Férias
tr = lkLl2l

13e salário

i1=(sI+sII)
10.298,887.724,16 3.862,08

p 1= [( i 1+i 1+ k1+m 1)l* 23%+lnL* 20%l 26.O43,29

Av. Ângelo Giuberti, 343 - B" Esplânada - Colatina/ES
CEP:29.702-902 - TEUFAX: (27) 3177-7004

artigo do o será composto por

6

2 135,31 143,04 151,20 1,OO 811,86

tmpactoq={o+p} L36.672,57

Patronal

@ IAutenticar documento em http://www3.camaracolatina.es.gov.br/autenticidade 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

(x) o aumento tem adequaçáo orçamentária e financeira com a lei orÇamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

legível)
rdenador de

Av. Ângelo Giuberti, 343 - B" Esplanada - Colatina/ES
CEP:29.702-902 - TEUFAX: (27) 3177-7004

Colatina/ES, 03 de janeiro de 2022.

t\
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MUNICÍPIO DE COLATINA

RELATóRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIÂL

2" QUADRTMESTRE DE 2021 - MA|O A AGOSTO DE 2021

LRF. art.48 - Anêxo 6

Receita CorÍente Líquida

Recerta C0rrente Líquida Ajustada

Despesa Totalcom Pessoal- DTP

Limite N4áximo (incisos l, ll e lll, an. 20 da LRF) - 60%

Limile Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)- 57,000Á

Limite de Alerta (inciso ll do §10 do an. 59 da LRF)- 54,0090

Divida Consolidada LÍquida

Limite Deíinido poÍ Resoluçâo d0 Senado Federal

Tolal das GaÍantias

Lirnite Delinido por Resolução do Senado Federal

Operações de CÍédlto lntemas e Externas

Operaçôes de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Deinido pelo Senado FederalpaÍa Operações de Crédito
Externas ê lnternâs

Lrmite DeÍinido pelo Senado Fêderalpara Operações de Crédito
por AntecipaQão da Receila

Valor Total

FOI'ITE: Sistema de Adminislração de Finanças Pública, SêcretâÍia llunicipalda Fazenda,211A91202-\,15h42nin

JOÃO GUERINO BALESTRASSI

PREFEITO

JONATHAN BRUNO BLUNCK GERVASIO

SECRETÁRIO I\4UNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

R$ 1,00

445.532.823,21

445.4A2.823,21

41,050Á

54,00ío

51,30%

48,60%

16,00%

7,00%

ALECIO SESANA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA

178.056.059,41

240.577.524,53

228.491.648 30

216.465.772 08

-76.408.538,39

s37.071.9S5,s2

-94.379.606 s2

534.483.387,97

98.463.19918 97.988.621,11

1.154.512,64

71.264.451,7 !

31.178.197,ô2
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